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PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 05/2021

Publicação Nº 3114867

PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 05/2021

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que realizará Processo Seletivo 

o art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do Município, art. 61 Inciso VII e Lei nº 2.397 de 09 de setembro de 2009.

1. DOS CARGOS/VAGAS

seguir, sempre que houver necessidade de contratação temporária, atendendo Lei nº 2.397 de 09 de setembro de 2009.

1.2 Vagas na Secretaria Municipal de Saúde de São Bento do Sul:

Cargo Requisitos Vencimento Carga horária Vagas

Auxiliar de Serviços
Ensino fundamental 
incompleto.

R$1.080,90 40 horas Cad. Reserva

Enfermeiro

Ensino superior no 

com inscrição no 
órgão de classe da 
região e com co-
nhecimento básico 
em informática.

R$3.847,81 40 horas Cad. Reserva

Fisioterapeuta

Ensino superior no 

com inscrição no 
órgão de classe da 
região, conheci-
mento básico em 
informática.

R$3.847,81 30 horas Cad. Reserva

Médico Auditor

Ensino superior no 

área de auditoria 
em saúde, inscrição 
no órgão de classe 
da região e conhe-
cimento básico em 
informática.

R$ 14.164,84 10/20/3040 horas Cad. Reserva

Médico Clínico Geral

Ensino superior no 

com inscrição no 
órgão de classe da 
região e com co-
nhecimento básico 
em informática.

R$ 14.164,84 10/20/3040 horas Cad. Reserva

Técnico em Enfer-
magem

Ensino médio de 
nível técnico com-
pleto, com inscrição 
no órgão de classe 
da região e com co-
nhecimento básico 
em informática.

R$ 2.376,15 40 horas Cad. Reserva
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1.5 As atribuições dos cargos constam no Anexo I, que é parte integrante deste Edital.

Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

2.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar todas as publicações referentes a este Processo Seletivo.

2.1.2 Ao realizar a inscrição o candidato declara estar de acordo com todas as disposições deste Edital, não podendo alegar desconheci-
mento das normas nele contidas.

2.2 A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatoriedade da admissão para o serviço público, que se dará apenas em decorrên-
cia das necessidades da administração e da existência de vagas.

3.1 O período das inscrições será de 28 de junho de 2021 até 11 de julho de 2021.

-

-
mentos antes de protocolar a inscrição. Os candidatos são responsáveis única e exclusivamente por todos os custos necessários a realização 
de sua inscrição, não havendo, em qualquer hipótese ressarcimento ou indenização por parte do Poder Público.

3.2.1.2 Em nenhuma hipótese será permitida a complementação de documentos e informações que deveriam constar originariamente do 

do prazo de inscrição previsto neste Edital, sendo cancelado o protocolo anterior.

3.2.1.3 Não serão aceitos requerimentos, documentos e informações por e-mail, WhatsApp ou qualquer outro meio não previsto neste 
Edital.

3.2.1.4 Possuir no ato da inscrição a escolaridade mínima exigida no presente Edital.
3.2.1.5 Não cabe ao setor de Recursos Humanos juntar a inscrição do candidato cópias de documentos que o candidato possua de vínculo 
empregatício anterior.

3.2.1.6 O candidato que não possui cadastro no nosso sistema, precisará aguardar a autorização para poder se cadastrar no processo se-
letivo. Isso não exime a responsabilidade de se cadastrar no período das inscrições com antecedência.

anexados, durante o período de inscrições junto à Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, no Departamento de Protocolo, sito à Rua Jorge 
Lacerda, 75 - Centro, no horário de expediente, durante o período de inscrições.

3.2.3.1 O candidato deverá protocolar a inscrição online, anexando toda a documentação exigida no item 3.2.2 pelo site www.saobentodo-
sul.sc.gov.br no link serviços – processos – acesse aqui o protocolo digital – na observação colocar a seguinte descrição: Apresenta docu-
mentação referente ao Edital do 05/2021, ou pelo link www.saobentodosul.atende.net - acesso a informação - nova solicitação.

3.2.3.1.1 As inscrições presenciais encerram no dia 09 de julho de 2021 às 16h e as inscrições online encerram no dia 11 de julho de 2021 
às 23h59min.
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3.2.3.1.2 O candidato que optar pela inscrição online deverá manter sob sua guarda os documentos originais.

3.2.3.1.3 É DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO no protocolo online, a juntada de documentos e a veracidade das informa-

momento, e sujeição às penas da Lei. A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como qualquer outro fator que impos-
sibilite a transferência de dados e impeça inscrição via site.

3.2.3.1.4 Os demais itens seguem iguais para candidatos que protocolarem pessoalmente a inscrição ou online.

3.2.4 Para fazer o cadastro no Setor de Protocolo e protocolar a inscrição e documentos exigidos, o candidato deve apresentar um docu-

3.2.4.1 O candidato, caso ache necessário, poderá numerar as páginas dos documentos entregues.

Edital.

3.3.1 Não será aceita inscrição via procuração.

3.4 Somente será considerado inscrito o candidato cuja inscrição for deferida pela Comissão do Processo Seletivo, considerando-se os 

documentos passarão pela avaliação da comissão do Processo Seletivo.

-
cípios, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção deste documento.

3.6 O candidato poderá efetuar inscrição para um cargo somente.

-

3.7 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

3.8 As cópias dos documentos a serem anexados no momento da inscrição deverão ser obtidas pelo candidato, não cabendo aos servidores 
da Prefeitura fazer fotocópias.

documentação, remuneração e demais disposições relativas ao Processo Seletivo. Cabe exclusivamente ao candidato ler o Edital e buscar 
nele as informações.

exigidos. Da mesma forma, ao candidato não será devolvido nenhum documento que tenha sido anexado no protocolo de inscrição.

3.11 Será indeferida a inscrição que não atenda aos requisitos deste Edital, em especial a inscrição:

3.12 Ao efetuar o protocolo da inscrição no Setor de Protocolo da Prefeitura, o candidato receberá o comprovante de abertura de processo, 
o qual deverá guardar como comprovação de que entregou sua inscrição no prazo.



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjVjZTM6NGExNzo2OGM4OjVlNWI6YjI5NDozMjVk:U3VuLCAxOCBKdWwgMjAyMSAyMDowNDo1NSAtMDMwMA==

25/06/2021 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 3541

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1282

4.6 Ser aprovado em exame médico pré-admissional, em caso do exame declarar o candidato inapto, o candidato estará eliminado do Pro-

bem como o comparecimento intempestivo do candidato no prazo de sua convocação e nos demais prazos que lhe forem assinalados, bem 
como a não apresentação dos documentos, ou a sua apresentação incompleta ou tardia, acarretarão a sua exclusão do presente certame 
público.

-
tério da Administração.

4.9 No dia subsequente à assinatura do contrato de trabalho, o candidato deverá se apresentar no respectivo local, onde exercerá as fun-

5. DA CLASSIFICAÇÃO

condições consignadas no presente instrumento.

inscrição.

5.3 Pontuação do Tempo de Serviço no exercício do cargo pretendido:

5.3.1 O Tempo de Serviço será considerado até o dia 31 de maio de 2021, o período posterior não será computado.

5.4 O Tempo de Serviço prestado simultaneamente em dois ou mais locais será computado apenas uma vez.

de Serviço.

-
crição, conforme o caso do candidato:

mês/ano apenas mês/ano será contado o último dia do mês de início e o primeiro dia do mês de encerramento se for o caso.

estiverem assinados e carimbados pelo emitente, em papel timbrado, não serão considerados.

5.7.1 Documentos em desacordo com os itens anteriores, tais como extratos previdenciários, declarações de imposto de renda, contrache-
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5.7.4 Para o cargo de Auxiliar de Serviços, será considerado válido o Tempo de Serviço devidamente comprovado prestado em cargos com 
atribuições semelhantes, tais como: Auxiliar de Serviços, Serviços Gerais, Ajudante Geral, Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Operações e car-

5.7.5 Para o cargo de Enfermeiro, será considerado válido o Tempo de Serviço devidamente comprovado no cargo de Enfermeiro. Não será 
computado o tempo em cargos diversos.

5.7.6 Para o cargo de Fisioterapeuta, será considerado válido o Tempo de Serviço devidamente comprovado prestado no cargo de Fisiote-
rapeuta. Não será computado o tempo em cargos diversos.

5.7.7 Para o cargo de Técnico em Enfermagem, será considerado válido o Tempo de Serviço devidamente comprovado no cargo de Técnico 
em Enfermagem. Não será computado o tempo em cargos diversos.

5.7.8 Para o cargo de Médico Auditor, será considerado válido o Tempo de Serviço devidamente comprovado no cargo de Médico Auditor, 

5.7.9 Para o cargo de Médico Clínico Geral, será considerado válido o Tempo de Serviço devidamente comprovado no cargo de Médico, in-

ou supervisão, independente da denominação do cargo. Estágios, serviços voluntários e serviços autônomos não serão contabilizados como 
Tempo de Serviço.

critérios de desempate seguintes:

5.8.1 Que tenha maior número de dependentes até 16 anos, completados até 31 de maio de 2021 como a data para a apuração da idade 
dos dependentes.

-

5.8.1.2 A dependência deve ser comprovada através do RG e CPF ou da Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes, a serem anexadas 
com a inscrição. Documentos apresentados que não citem o candidato como pai ou mãe e o CPF do dependente não serão considerados. 

5.8.2 Que seja mais idoso, considerando a idade no dia 31 de maio de 2021.

dos Municípios.

-
sente Processo Seletivo.

6. DO REGIME JURÍDICO

6.1 Aplica-se ao pessoal contratado nos termos da Lei 2397/2009 o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aplicando-se supletiva-
mente os deveres e proibições previstos do regime jurídico dos servidores municipais.

7. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO

da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul. A admissão é de competência da Prefeitura, dentro do interesse e conveniência da Adminis-
tração.

7.3 Por ocasião da admissão serão exigidos do candidato convocado os seguintes documentos conforme instrução normativa DECIN nº 01 
de 08 de março de 2021, devidamente colocados na ordem abaixo, sob pena de exclusão do presente processo no caso da falta de algum 
deles:

candidato deverá providenciar imediata correção, através dos meios que o site indicar. O resultado deverá constar que os dados estão cor-
retos. Imprimir o resultado.

- Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos. No caso de acumulação legal de cargos, 
função, emprego, ou percepção de proventos, solicitar declaração da instituição de atuação na qual deverá constar o cargo, o órgão ao qual 
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- Declaração quanto a receber, ou não, Aposentadoria ou Benefício proveniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do Regime 
Geral de Previdência Social, relativo a cargo público. Em caso de recebimento de benefícios, informar detalhes: Instituto de Previdência de 

- Certidão Negativa CÍVEL e CRIMINAL do sistema eproc do 1º e 2º grau e Certidão Negativa CÍVEL e CRIMINAL do sistema SAJ do 1º e 

–------------------------------------------FOTOCÓPIAS --------------------------------------------

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH

- Abertura de Conta Corrente no banco indicado pela prefeitura.
- Apresentar Carteira de Trabalho original, para registros.

7.3.1 EM CASO DE ALTERAÇÃO DE NOME, POR CASAMENTO, DIVÓRCIO OU QUALQUER OUTRO FATO GERADOR, EM TODOS OS DOCU-
MENTOS DEVERÁ CONSTAR O NOME ATUALIZADO.

protocolar requerimento de atualização cadastral, no setor de protocolo, sito à Rua Jorge Lacerda nº 75 – Centro, e preencher requerimento 

deste Edital.

7.5 O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, Socie-
dades de Economia Mista e Fundações mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI e XVII da Constituição 
Federal, antes de assumir sua função no Município. Cabe exclusivamente ao candidato providenciar a documentação que comprove a acu-

de horários no caso de acumulação lícita, ou acumulação ilícita, o candidato não será contratado e será eliminado do Processo Seletivo.

-

a admissão, sendo o candidato eliminado do Processo Seletivo.

o diploma devidamente revalidado em instituição brasileira que ateste ser curso equivalente às exigências deste Edital.

7.8 Os documentos apresentados para admissão deverão ser perfeitamente legíveis, em Língua Portuguesa ou traduzidos por Tradutor 
Juramentado.

7.9. Todos os custos com cópias dos documentos exigidos para admissão serão pagos pelo candidato.

8. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO E DA ESCOLHA DE VAGA
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8.3 No surgimento de vagas, caberá a Secretaria Municipal de Administração, através do Departamento de Recursos Humanos, realizar a 
chamada para contratação via telefone, e-mail ou através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

da comunicação via telefone, e-mail ou de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, com aviso de 

8.4.1 O Município não se responsabiliza caso a correspondência de convocação seja recebida por terceiros, bem como por endereço incor-

quando receber a convocação pelos meios descritos neste Edital.

de residência anexo na inscrição, a Prefeitura considerará válido o endereço do comprovante de residência, sendo que ao preenchê-la o 
candidato declara que está ciente que os dados constantes no comprovante de residência serão utilizados para chamadas.

para o cargo.

8.6 A não apresentação da documentação exigida por ocasião da admissão, implicará a impossibilidade de aproveitamento do candidato 
aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo.

8.6.1 Os servidores do setor de Recursos Humanos não são responsáveis por impressões ou fornecer documentos. É de responsabilidade 
do candidato apresentar toda a documentação descrita no item 7.3 sem rasuras.

de admissão deverão ser realizadas pessoalmente, não sendo permitidos por meio de procuração.

8.8 Não será permitida troca de vagas, transferências ou permutas entre os candidatos, antes ou após a admissão.

apresentando a habilitação exigida, o candidato estará eliminado do Processo Seletivo.

8.10 O candidato aprovado e contratado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Prefeitura Municipal de São Bento 
do Sul, podendo ser diurno e/ou noturno, escala de revezamento em dias de semana, sábados, domingos ou feriados, obedecida a carga 
horária semanal de trabalho.

9. DOS RECURSOS

9.1 Caberá recurso quanto:

-

9.3 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua Jorge Lacerda 75, Centro, São Bento do 
Sul, no período de recursos, sendo dirigida para a Comissão Organizadora deste Processo Seletivo, fazendo menção ao nome do candidato, 
ao Edital, ao cargo, a fundamentação do recurso e devidamente assinado pelo candidato. Ou online no processo digital.

9.3.1 Os recursos que vierem a ser apresentados de acordo com as normas deste Edital serão apreciados pela Comissão do Processo Sele-
tivo, que decidirá por votação pelo DEFERIMENTO ou INDEFERIMENTO do recurso.

9.5 O resultado dos recursos será publicado em “Edital de Resultado de Recursos Contra o Edital”.

9.6 Os recursos apresentados intempestivamente, ilegíveis, ou de forma diversa da estabelecida neste Edital, serão indeferidos.
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9.7 Não serão considerados, quando da interposição de recurso, a juntada de documentos novos ou já apresentados no ato na inscrição.

10.1 O Poder Executivo do Município de São Bento do Sul - SC não se responsabiliza por eventual prejuízo do candidato na fase de admissão, 
decorrentes de:

-

10.2 Durante o prazo de validade do Processo Seletivo o candidato aprovado deverá manter seu endereço e demais dados atualizados, 

neste edital.

nas vagas existentes ou que porventura vierem a existir, de acordo com suas necessidades, não havendo obrigatoriedade de contratação 
de todos os candidatos.

10.4 Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão analisados pela Comissão Organizadora deste Processo Seletivo, de-
signada pelo Prefeito de São Bento do Sul. A Comissão constitui-se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões. Não caberão recursos ou revisões adicionais.

sc.gov.br - no link “Editais RH”.

10.8 O Município de São Bento do Sul não se responsabiliza por quaisquer textos, divulgações e outras publicações referentes a este Pro-

sc.gov.br.

10.9 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o Foro da Comarca de São Bento 
do Sul/SC.

10.10 O candidato concorda com a divulgação de seu nome, Tempo de Serviço, data de nascimento, número de dependentes, CPF, e demais 

10.11 Não serão prestadas informações por telefone relativas ao número de inscritos por função ao resultado do Processo Seletivo e respos-
tas de recursos. Informações que constam no edital não serão dadas via telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente 
o edital.

10.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul/SC, 25 de junho de 2021.

Antonio Joaquim Tomazini Filho
Prefeito Municipal

Carmen Regina Binotto
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL Nº 05/2021

Anexo I

Atribuições do Cargo de Auxiliar de Serviços
Executar serviços de limpeza das Vias, praças públicas, edifícios públicos, unidades escolares, unidades de saúde, sanitários e nas secre-

-
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trabalhos. DESCRIÇÃO DETALHADA: - Limpar, desinfetar, encerar e arrumar sanitários públicos, sanitários de prédios públicos, salas de aula, 

-
vação e limpeza de vias, praças e logradouros públicos, varrendo, realizando capina, roçada e poda, utilizando ferramentas e utensílios ade-

pré estabelecido zelando pelo sabor, aparência, textura e temperatura das mesmas, respeitando as normas de higiene pessoal e do local 

-
cutar outras atividades compatíveis com a função.

Atribuições do Cargo de Enfermeiro
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar procedimentos de enfermagem dentro de suas competências técnicas e legais. Promover e prestar atendi-

-
mento integral à população no domicílio, unidades móveis e estabelecimentos de assistência à saúde.

solicitar exames complementares, prescrever e transcrever medicações conforme protocolo estabelecido nos programas do ministério da 

em Unidades de Saúde e Programas de Assistência à Saúde, controlando as escalas de serviço diário, para organizar as atividades internas 

-

-
pervisionar e coordenar diretamente as atividades desenvolvidas pelos agentes comunitários de saúde, solicitar o cumprimento de carga 

-

-

compatíveis com a função.

Atribuições do Cargo de Fisioterapeuta

-

-
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-

- Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção às ações de desenvolvimento do físico e prevenção de 

Atribuições do Cargo de Médico Auditor
-

do sua melhor adequação e qualidade, detectando e saneando eventuais distorções e propondo medidas para seu melhor desempenho e 

acordo com a legislação. DESCRIÇÃO DETALHADA - Analisar, a luz das boas práticas de assistência a saúde, os procedimentos executados, 

hospitalares, ambulatoriais públicos ou privados, prestadores de serviços, procedimentos de alto custo, hemoterapia, órteses-próteses e 
-

do atendimento prestado ao usuário do sistema, encaminhando ao gestor o resultado e as sugestões para a resolução dos problemas 

Atribuições do Cargo de Técnico em Enfermagem
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação dos processos saúde-doença. Colabora com o atendimen-
to das necessidades de saúde dos pacientes e comunidade, em todas as faixas etárias. Promove ações de orientação e preparo do paciente 
para exames. Realiza cuidados de enfermagem, tais como: curativos, administração de medicamentos e vacinas, nebulizações, banho de 

cirúrgicos.
DESCRIÇÃO DETALHADA - Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, prestando assistência técnica 

divulgação do Programa de Proteção à Saúde da Mulher, colaborando na execução de exames ginecológicos, prestando, ainda, orientações 

EDITAL 05/2021 - ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO - PREENCHER COM LETRA DE FORMA

-----------------------DADOS PESSOAIS---------------------------

NOME COMPLETO:
Data de Nasci-
mento:

CPF:

Número do RG:
Expedidor

UF do RG
Data de Expedição do RG

Endereço: Número:

Bairro: Cidade:
Estado

Ponto de Referência:

CEP:

-------------------------------------ESCREVA ABAIXO SUA ESCOLARIDADE---------------------------------------

ESCOLARIDADE:
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EDITAL 05/2021 - ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO - PREENCHER COM LETRA DE FORMA

---------------------------ESCREVA ABAIXO A VAGA PRETENDIDA CONFORME EDITAL------------------
CARGO PRETENDIDO:
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO: ASSINALE ABAIXO O TEMPO DE SERVIÇO NA VAGA PRETENDIDA

TEMPO DE 
SERVIÇO: 
Marcar X

Nenhum

pontos

Até 02 anos: 1,5 
pontos

De 02 a 04 
anos: 03 
pontos

De 04 a 06 
anos: 4,5 
pontos

De 06 a 
08 anos: 6 
pontos

De 08 a 10 
anos: 7,5 
pontos

Aci-
ma 
de 
10 

DESCREVA ABAIXO O TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO PRETENDIDO

LOCAL ONDE TRABALHOU DATA DE INÍCIO DATA DE SAÍDA

NÚMERO DE DEPENDENTES:

-

São Bento do Sul, ______ de __________ de 2021.

ASSINATURA DO CANDIDATO

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021
Publicação Nº 3115449

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021

Publicado no DOM, Edição 3540, de 24/06/2021, publicação nº 3114216, página 1100 e 1101, onde se lê: Início da sessão: dia 06/07/2021, 
às 09h00min, na sede da municipalidade, na Rua Jorge Lacerda, nº 75, leia-se: Início da sessão: dia 06/07/2021, às 09h00min, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

efeitos conforme lei.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de Compras – do município de São 
Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 16h00min ou através do telefone 

São Bento do Sul, 24 de junho de 2021.

HERACLIO STEINBACH
Secretário de Administração
DÉBORAH CINTIA DE QUADROS PEREIRA
Pregoeira Municipal

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N° 009/2021
Publicação Nº 3114399

PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N° 009/2021 – DA ESPÉCIE: Primeiro termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 006/2020, 
que entre si celebram a Câmara Municipal de São Bento do Sul e Rádio São Bento LTDA. O referido instrumento será prorrogado conside-
rando o disposto na Lei n° 8.666/93, em seu art. 57, II, assim como Cláusula 4ª, bem como havendo previsão orçamentária. Será aplicado 
novo índice de reajuste contratual, nos termos da Lei Complementar Municipal 01/2021. As demais cláusulas e condições previstas no con-
trato primitivo permanecerão inalteradas.
DO PRAZO: 23 de junho de 2021 à 22 de junho de 2022.
DO VALOR:


